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DECRETO n.º 152/2016
Dispõe sobre a criação de Comissão, com  poderes  específicos  de   
avaliação   de   bens  móveis  para 
venda, neste município de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná e, dá 
outras providências. 
Eu,  JUVENÍ AGUINELO DA SILVA, prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais,
Considerando a necessidade de avaliar bens imóveis do município, 
para venda.. 
Determino:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, Comissão de Avaliação dos Bens Imóveis, com 
poderes específicos. 
Art. 2.º - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder 
específico de avaliar os seguintes Bens Imóveis que especifico a 
saber:
01 - Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote nº 
01, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte do lote nº 18, em uma extensão de 15,00 metros 
e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma 
extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com a 
Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 17,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com o Lote nº 02, em uma extensão de 
17,00 metros e rumo NE 39º17’ SW”, Matrícula - 24.711.
02 - Uma área de terras medindo 212,50m², constituída pelo Lote nº 
02, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte dos lotes nºs 04 e 18, em uma extensão de 
12,50 metros e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, 
em uma extensão de 12,50 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: 
Com o Lote nº 01, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 
39º17’ SW; OESTE: Com o Lote nº 03, em uma extensão de 17,00 
metros e rumo NE 39º17’ SW”, Matrícula - 24.712.
03 - Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote nº 
03, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte do lote nº 04, em uma extensão de 15,00 metros 
e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma 
extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o 
Lote nº 02, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 17,00 metros 
e rumo NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.713.
04 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
04, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 05, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 03 e parte do lote nº 02, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o 
Lote nº 18, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros 
e rumo NE 39º17’ SW”, Matrícula - 24.714.
05 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
05, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 06, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 04, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o Lote nº 17, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com 
a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 
39º17’ SW”,  Matrícula - 24.715.
06 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
06, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 07, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 05, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o Lote nº 16, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com 
a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 
39º17’ SW”,  Matrícula - 24.716.
07 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
07, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 08, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 06, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o Lote nº 15, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com 
a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 
39º17’ SW”, Matrícula - 24.717.
08 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
08, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 09, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 07, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o Lote nº 14, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com 
a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 
39º17’ SW”,  Matrícula - 24.718.
09 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
09, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 10, e parte do lote nº 11, em uma extensão 
de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 08, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o 
Lote nº 13, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros 
e rumo NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.719.
10 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
13, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 12 e parte do lote nº 11, em uma extensão 
de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 14, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com o lote nº 09, em uma extensão de 
11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.723.
11 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
14, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 13, em uma extensão de 21,25 metros e rumo 
SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 15, em uma extensão de 21,25 
metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com a Travessa São Miguel 
Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com o lote nº 08, em uma extensão de 11,00 metros e rumo 
NE 39º17’ SW”, Matrícula - 24.724.
12 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
15, da Quadra nº 207-A, subdivisão da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 14, em uma extensão de 21,25 metros e rumo 
SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 16, em uma extensão de 21,25 
metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com a Travessa São Miguel 
Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com o lote nº 07, em uma extensão de 11,00 metros e rumo 
NE 39º17’ SW”, Matrícula - 24.725.
13 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
16, da Quadra nº 207-A,  subdivisão do lote nº 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 15, em uma extensão de 21,25 metros e rumo 
SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 17, em uma extensão de 21,25 
metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com a Travessa São Miguel 
Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com o lote nº 06, em uma extensão de 11,00 metros e rumo 
NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.726.
14 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
17, da Quadra nº 207-A, subdivisão do lote nº 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 16, em uma extensão de 21,25 metros e rumo 
SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 18, em uma extensão de 21,25 
metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com a Travessa São Miguel 
Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; 
OESTE: Com o lote nº 05, em uma extensão de 11,00 metros e rumo 
NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.727.
15 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
18, da Quadra nº 207-A, subdivisão do lote nº 207,  situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 17, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 01 e parte do lote nº 02, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com o lote nº 04, em uma extensão de 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.365
De 07 de Novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00 (noventa reais) 
a Servidora Municipal ALINE PATRICIA TRIDA DE ALMEIDA, matrícula n°. 1687, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Manutenção da Contabilidade, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, nos seguintes dias, locais e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Local Motivo
08, 09 e 10/11/2016 07:30 horas/ 18:30 horas Umuarama UNIPAR - Teatro Neiva Pavan - 
Campus 1, Sede Participação do Evento: SECONEX - CONTABILIDADE - UMUARAMA.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

prefeifuta Municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná

11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW”,  Matrícula - 24.728.
16 - Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote 
nº 01, da Quadra nº 207-B, destacada da quadra nº 207, situada na 
Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte do lote nº 18, em uma extensão de 15,00 metros 
e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma 
extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a 
Rua Corte Real, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW; OESTE: Com o lote nº 02, em uma extensão de 17,00 metros 
e rumo NE 39º 17’ SW.”,  Matrícula - 24.729.
17-Uma área de terras medindo 212,50m², constituída pelo Lote nº 
02, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte dos lotes nºs 04 e 18, em uma extensão de 
12,50 metros e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, 
em uma extensão de 12,50 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: 
Com o lote nº 01, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW; OESTE: Com o lote nº 03, em uma extensão de 17,00 metros 
e rumo NE 39º 17’ SW.” , Matrícula - 24.730.
18-Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote nº 
03, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte do lote nº 04, em uma extensão de 15,00 metros 
e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma 
extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o 
lote nº 02, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; 
OESTE: Com a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 
17,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW.”,  Matrícula - 24.731.
19 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
04, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra nº 207,  situada na 
Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 05, em uma extensão de 21,25 metros e rumo 
SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 03 e parte do lote nº 02, em uma 
extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o 
lote nº 18, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; 
OESTE: Com a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 
11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW, Matrícula - 24.732.
20 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
05, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com parte o lote nº 06, em uma extensão de 21,25 metros 
e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 04, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o lote nº 17, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW.”,  Matrícula - 24.733.
21 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
06, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 07, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 05, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o lote nº 16, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW.”,  Matrícula - 24.734.
22 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
07, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 08, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 06, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW;LESTE: Com o lote nº 15, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º 17’ SW.”,  Matrícula - 24.735.
23 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
08, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 09, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 07, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o lote nº 14, em 
uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: Com 
a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º 17’ SW.” , Matrícula - 24.736.
24 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
09, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 10 e parte do lote nº 11, em uma extensão 
de 21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 08, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o 
lote nº 13, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; 
OESTE: Com a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 
11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW., Matrícula - 24.737.
25 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
13, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 12 e parte do lote nº 11, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 14, em uma 
extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua 
Corte Real, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; 
OESTE: Com o lote nº 09, em uma extensão de 11,00 metros e rumo 
NE 39º 17’ SW.”,  Matrícula - 24.741.
26 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
14, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra  207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 13, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 15, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua Corte Real, 
em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: 
Com o lote nº 08, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW. , Matrícula - 24.742.
27 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
15, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 14, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 16, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua Corte Real, 
em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: 
Com o lote nº 07, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW. , Matrícula - 24.743.
28 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
16, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 15, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 17, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua Corte Real, 
em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: 
Com o lote nº 06, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW.,  Matrícula - 24.744.
29 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
17, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 16, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 18, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua Corte Real, 
em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: 
Com o lote nº 05, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW.,  Matrícula - 24.745.
30 - Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 
18, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 207, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
“NORTE: Com o lote nº 17, em uma extensão de 21,25 metros e 
rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 01 e parte do lote nº 02, em 
uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com 
a Rua Corte Real, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW; OESTE: Com o lote nº 04, em uma extensão de 11,00 metros 
e rumo NE 39º 17’ SW.,  Matrícula - 24.746.
Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
Fernando Schiavon Canônico – Engenheiro Agrônomo
Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
Damião Gomes da Silva – Comerciante 
Cristiane Antonia Camilo – Servidora Pública – Arquiteta.
Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-
se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, aos  sete  dias  do mês de novembro do ano de Dois Mil e 
Dezesseis.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº098/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO J M MARTINS ME
OBJETO: Aquisição de Brinquedos, destinado a Escola Municipal 09 de Maio e do Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) de Alto Paraíso, conforme descrição e especificação detalhada no anexo I do edital.
VALOR: R$ 7.134,00 (Sete mil cento e trinta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº099/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO M. K. SCHITICOSKI ME
OBJETO: Aquisição de Brinquedos, destinado a Escola Municipal 09 de Maio e do Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) de Alto Paraíso, conforme descrição e especificação detalhada no anexo I do edital.
VALOR: 16.392,00 (Dezesseis mil trezentos e noventa e dois reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N° 356/2016
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO PERMANENTE DE LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO 
E INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE DOMÍNIO PÚBLICO E OUTROS BENS QUE COMPÕEM O 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base nos dispositivos legais;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear membros para comporem a Comissão Permanente de Levantamento, Avaliação e Inventário de 
Bens Moveis, Imóveis, de Domínio Público e outros bens que compõem o Patrimônio Público Municipal, que se fizer 
necessário a esta Municipalidade.
Presidente: Marcos Suardi Rodrigues
Secretário (a): Taís da Silva do Nascimento
Membros: Valdecir Alves de Lima
Jair Lopes
José Aparecido da Silva
Art. 2° Revogam as disposições em contrário em especial a Portaria n° 164/2013.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos sete dias do mês novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N° 357/2016
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS MÓVEIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base nos dispositivos legais;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Recebimento de Bens Móveis, com 
a finalidade de conferirem os bens móveis no recebimento do bem, que se fizer necessário a esta Municipalidade.
Presidente: Marcos Suardi Rodrigues
Secretário (a): Taís da Silva do Nascimento
Membros: Valdecir Alves de Lima
Jair Lopes
Jose Aparecido da Silva
Art. 2° Revogam as disposições em contrário em especial a Portaria n° 165/2013.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ADITIVO DE PRAZO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 005/2016 
CONTRATANTE: O Poder Legislativo do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
interno, com sede à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 2131, Centro, CEP: 87.580-000, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 78.202.181/0001-26, neste Ato representado por seu Vereador Presidente, Sr. Valdecir Cordeiro, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 7379820-5/SSP-PR e do CPF/MF sob n° 
020.790.599-12 e: 
CONTRATADO: Wilson Leandro Passareli 00611525950, pessoa jurídica de direito privado com sede a Rua 
Independência nº. 181, térreo, cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, devidamente escrita no CNPJ/MF Sob nº. 
22.204.931/0001-44 neste ato representada por Wilson Leandro Passareli, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Guerra, N° 117, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF Sob nº 006.115.259-50, tem entre si como certo e 
ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, do processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2016, e com as cláusulas 
e condições a seguir aduzidas:
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Sebastião Pereira de 
Oliveira, nº 2131, Centro, CEP: 87.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 78.202.181/0001-26, neste Ato representado 
por seu Vereador Presidente, Sr. Valdecir Cordeiro, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de 
Identidade RG n° 7379820-5/SSP-PR e do CPF/MF sob n° 020.790.599-12, CONTRATANTE, e de outro a empresa. 
Wilson Leandro Passareli 00611525950, com sede a Rua Independência nº. 181, térreo, cidade de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, devidamente escrita no CNPJ/MF Sob nº. 22.204.931/0001-44, neste ato representada por Wilson Leandro 
Passareli, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Francisco Guerra, N° 117, Alto Piquiri , Estado do Paraná, inscrito 
no CPF/MF Sob nº 006.115.259-50, resolvem editar o Contrato de FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E 
PORTÕES PARA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI /PR firmado em 23/09/2016, nas condições 
constantes neste instrumento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contrato de prestação de serviços firmado entre as partes fica com sua vigência 
prorrogada até 22 de novembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais condições vigentes entre as partes que não conflitarem com este aditivo 
permanece válidas e inalteradas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O termo deste aditivo de prazo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, 07 de Novembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO                                                       WILSON LEANDRO PASSARELI 00611552550
   CONTRATANTE   CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome: Abel Martins Altero                                Nome: Maria Ap. Vicente do Nascimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 343/2016.
Revoga a Portaria nº 304/2016 de 20/09/2016, que concede Licença Prêmio a servidora CLEUSA 
SOARES BALEEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 304/2016 de 20/09/2016, que concedia Licença Prêmio a servidora CLEUSA 
SOARES BALEEIRO, portador da cédula de Identidade RG-nº 4.389.931-7-PR, ocupante do cargo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 
19/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  344/2016
Concede licença ao servidor DAURO CEZAR FERREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor DAURO CEZAR FERREIRA, portador da cédula de Identidade RG-nº 
3.875.734-2-PR, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, Classe-III, Nível-05, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 04/11  à 18/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  345/2016
Concede licença ao servidor HUMBERTO MIQUELETTI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao senhor HUMBERTO MIQUELETTI, portador da cédula de Identidade RG-nº 860.816-
4-PR, ocupante do cargo de Controlador Interno, lotado no Gabinete do Prefeito, 15 (quinze) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
24/10  à 07/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 339/2016                
Concede licença Prêmio a servidora ROSANA MARIA TOMAZI MENEGATE.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ROSANA MARIA TOMAZI MENEGATE, portadora da Cédula de Identidade 
RG-nº. 6.316.331-7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-11, 
lotada na Secretaria de Saúde, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/08/2011/2016, de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 03/11/2016 à  17/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 340/2016.
Concede licença Prêmio a servidora SIMIRAMIS GUILHERME BALEEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SIMIRAMIS GUILHERME BALEEIRO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 3.103.373-0-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período compreendido entre 01/02/2010/2015, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 
097/94 de 28/09/94,  no período de 31/10 à  14/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 341/2016.
Concede licença Prêmio a servidora LEILA MARIA LOPES DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LEILA MARIA LOPES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 8.758.777-0-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período compreendido entre 01/08/2011/2016, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 
28/09/94,  no período de 07/12 à  05/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 342/2016.
Concede licença Prêmio a servidora ROSIMEIRE ALVES BARBOSA MATHIAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ROSIMEIRE ALVES BARBOSA MATHIAS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.075.638-4-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período compreendido entre 01/08/2006/2011, conforme Art. 140 da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 31/10 à  14/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
REF. CONTRATO Nº 009/2014
Os signatários do presente, partes legítimas do Contrato em epígrafe, resolvem, de comum acordo, rescindir o 
presente contrato, a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia de Novembro de 2016.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Maria Aparecida Zanuto Faria 
Laertes Aparecido Venitte Reina
Contratado
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO  2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 44/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: EMPRESA H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 900, 
Centro, nesta cidade, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA neste ato 
representada por sua procuradora a Srª LUCIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE SUZUKI, residente e domiciliado à 
residente e domiciliado à Av. Ítalo Orcelli, n.º 655, fundos, Centro, nesta cidade, portador do RG n.º 3.704.516 SSP/
SP e CPF. 416.372.338
-III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 25/2016, 
Pregão N.º 15/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Do Valor, - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratual, como segue:
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE Marca V l r 
Unit. Vlr Total
02 Alcool de 1 litro Álcool etílico para limpeza, embalagem de 1 litro, com teor alcoólico entre 95,1 a 96 gl, 
vol./, validade 2 anos. Unid. 135  DA ILHA   R$         7,34   R$  990,90 
03 Amaciante em frasco plástico
 com 2 Lt Amaciante floral, em frasco plástico com 2 Lt, Principio ativo cloreto de diestearil dietil amonio; 
composição básica quaternário de amonio; corante e outras substancias químicas permitidas; aromática floral; com 
validade de 2 anos Unid. 72  DOOBY   R$         4,92   R$  354,24 
04 Balde de 10 litros Balde; Em 100% Polipropileno; Com Capacidade Para 10 Litros; 
Graduacao; Autoclavavel; Sem Bico E Com Alca; Acondicionado Em Embalagem Apropriada Para O Produto; Unid. 
14  PLASNEW   R$         7,19   R$  100,66 
05 Balde 20 litros Balde; Em 100% Polipropileno; Com Capacidade Para 20  Litros; Graduacao; 
Autoclavavel; Sem Bico E Com Alca; Acondicionado Em Embalagem Apropriada Para O Produto; Unid. 
14  PLASNEW   R$      10,34   R$  144,76 
08 Creme de cabelo enxague
 infantil, frasco 300 gr. Creme para cabelo, pentear, infantil, frasco de 300 gr., composto de óleo mineral, 
essência e água deionizada; lanolina, cera de cereais Unid. 25  TRA LA LA   R$         
9,89   R$  247,25 
09 Creme dental infantil
pesando 90 Gr Pasta dental em creme, infantil, pesando 90 gramas, com aroma de frutas, pesando 
90gr; composto de flúor, lauril sulfato de sódio, sacarina, água; sorbitol, composição aromática, polietilenoglicol; 
carboximeticulose, metilparabeno, carbonato cálcio;  Unid. 75  TRA LA LA   R$         
3,49   R$  261,75 
10 Desinfetante 1 litro Desinfetante antigermes, limpa, desinfeta, higieniza e perfuma, 
contendo oleo de pinho, varias fragancias. Unid. 165  DOOBY   R$         3,98   R$  
656,70 
14 Embalagem para freezer Embalagem para freezer, maço contendo 20 pacotes para 5 kilos 
Maço 42  MEGA MIL   R$         2,99   R$  125,58 
15 Escova para lavar roupa Escova para lavar roupa; Geral; Modelo Oval; Base De Madeira 
Espessura 1,5cm; Com Cerdas Em Nylon Sintetico; Sem Alca; Sem Cabo; Na Cor Amarela; Minimo De 15 Cerdas Por 
Tufos Unid. 20  DESAFIO   R$         1,79   R$     35,80 
17 Esponja de lã de aço Esponja de lã de aço, pacote com 08 unidades Pct 120 
 ASSOLAN   R$         1,49   R$  178,80 
18 Esponja metálica Esponja metálica, pacote com 1 unidade Pct 60 
 INOVE   R$         2,59   R$  155,40 
19 Esponja para lavar louça, embalagem contendo 3 esponjas Composição; espuma de poliuretano 
com agente antibactérias e fibra sintética com abrasivo, embalagem contendo 3 esponjas. Pct 50 
 ESFREBOM   R$         2,49   R$  124,50 
20 Papel higiênico, fardo com 
16 pacotes, contendo 4 rolos cada. Papel higiênico de alta qualidade, folha simples picotada e gofrada, 
neutro, rolos de 30m x 10cm, composição 100% fibras naturais. fardo 54  
SIRIUS   R$      27,99  R$ 1.511,46
21 Fosforo Acendedor; Tipo Fosforo; De Madeira; Composto De Vegetal E Minerio; Apresentado Na 
Forma De Palito; Com Ponta De Polvora; Caixa Com 40 Palitos; Medio; Pacote Com 10 Caixas Pct 
14  QUELUZ   R$         1,94   R$     27,16 
23 Limpador perfumado Composição; Tensoativo aniônico, tensoativo não ionico, coadjuvante, 
5-cloro-2-metil-4-isoticizolin-3-ona e 2-metil-4-isotiazolin-3-ona, corantes, essencia e água, embalagem contendo 500 
ml. Unid. 190  AZULIM   R$         2,39   R$  454,10 
24 Pano de limpeza (toalha) 
Pano de limpeza, 100% algodão, com medidas mínimas (74x45), sem acabamento, na cor branco,; com variação de 
até 10% de oscilação nas medidas Unid. 105  ORIENT   R$         2,39   R$  
250,95 
26 Guardanapo de papel Guardanapo De Papel; Medindo (24 X 24)Cm; Em Folha Dupla; Tipo 
Liso; Cor Branca; Pct 85  NOBRE   R$         1,30   R$  110,50 
27 Pilhas pequenas Pilha; Tipo Comum; Na Voltagem De 1,5v; No Tamanho Pequena (Aa); 
Embalagem com 4 pilhas Unid. 40  PANASONIC   R$         2,29   R$     91,60 
28 Prendedor de roupa Prendedor de roupa; em madeira; no formato retangular; medindo 5 
cm; acondicionado de forma adeguada  Dúzia 17  BOTH   R$         0,74   R$     
12,58 
29 Talco Perfumado 200 gr Talco perfumado; para uso infantil; composto de talco, carbonato de 
magnésio, fragância; PH (6,5 - 7,5); Embalado em frasco de plástico, com tampa dosadora, contendo 200 gr; com 
registro na anvisa e autorização no MS Unid. 20  YORK   R$         6,99   R$  
139,80 
30 Rodo médio Rodo médio de alumínio, emborrachado medindo 50 cm Unid. 21 
 LOCATELLI   R$         7,83   R$  164,43 
33 Saco alvejado Saco alvejado para limpeza, 100% algodão, alvejado, sem acabamento, na cor branca. 
Unid. 67  ORIENT   R$         3,49   R$  233,83 
36 Saco de lixo de 50 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 50  
litros, pacote contendo 10 unidades; Pct 110  SÓ LIXO   R$         2,19   R$  
240,90 
37 Saco de lixo de 100 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 
100  litros, pacote contendo 5 unidades; Pct 72  SÓ LIXO   R$         2,19   R$  
157,68 
38 Rodo de espuma Rodo com cepa  medindo cerca de 50 cm, de borracha., simples,peso, 
com cepa de polipropileno; propriedades mínimas: gancho de polipropileno; rosca polipropileno; embalado em 
embalagem apropriada. Unid. 22  LOCATELLI   R$         8,20   R$  180,40 
39 Vassoura de nylon Vassoura; Domestico; Propriedades Minimas:Cepa Em Polipropileno; 
Medindo (4x21,5x3,5)Cm; Com 66 Tufos; Contendo 30 Cerdas Por Tufo; Com Cerdas De Polipropileno (Pet); Tipo 
Lisa; Cepa Pesando 240g; Cabo De Madeira Revestida De Polipropileno Medindo 120cm; Com Gancho De Polietileno 
De Alta Densidade; Rosca Em Polietileno De Baixa Densidade; Embalado Em Embalagem Apropriada Unid. 
40  LOCATELLI   R$         4,99   R$  199,60 
40 Vassoura caipira Vassoura caipira, cepa de palha, cerdas de palha, 5 fios, amarração 
arame, cabo de madeira medindo cerca de 115 cm; embalado em embalagem apropriada Unid. 75 
 ******   R$      12,55   R$  941,25 
41 Tapete emborrachado tapete emborrachado, ati derrapante medindo 0,70 cm de comprimento 
e 0,50 de largura Unid. 15  ORIENT   R$      29,95   R$  449,25 
42 Bexigas coloridas Pacote com no minimo 50bexigas; de látex; no tamanho de (8,0) cm; 
em cores variadas Pct 65  SÃO ROQUE   R$         5,06   R$  328,90 
43 Papel aluminio, rolo grande Papel aluminio, rolo grande Unid. 72  
REAL   R$         3,49   R$  251,28 
44 Papel Filme Rolo de Papel Filme Rolo 39  BOREDA   R$         
3,40   R$  132,60 
45 Mamadeira Mamadeira, em plástico resistente e atóxico. Resistência a temperatura; com bico em 
silicone, com capacidade para 125 ml Unid. 15  NEW BABY   R$         7,69   R$  
115,35 
46 Bico para mamadeira Bico para mamadeira, de silicone, embalagem contendo 1 unid. Unid. 
15  PEPETA   R$         2,41   R$     36,15 
47 Esponja para banho Esponja para banho Unid. 10  
BETA BANHO   R$         2,49   R$     24,90 
48 Toalha de Rosto Toalha de Rosto 100% algodão Unid. 35  
CASA E CASA   R$         4,49   R$  157,15 
49 Guardanapo de Tecido Guardanapo de Tecido Unid. 60  
ORIENT   R$         2,89   R$  173,40 
50 Sabonete Liquido, 1 litro Sabonete Liquido, 1 litro, aromas diversos, 
embalagem propria para uso, com bico ejetor. Unid. 88  ECO REFIL   R$         9,28   R$  
816,64 
51 Shampoo infantil, embalagem
 contendo 350 ml Shampoo infantil, embalagem
 contendo 350 ml Unid. 15  TRA LA LA   R$      10,10   R$  151,50 
52 Condicionador infantil, embalagem
 contendo 350 ml Condicionador infantil, embalagem
 contendo 350 ml Unid. 15  TRA LA LA   R$      11,28   R$  169,20 
53 Borracha para panela de pressão 4,5 e 7 litros Borracha para panela de pressão 
7 litros e 4,5 litros Unid. 10  ORIENT   R$         1,49   R$     14,90 
54 Aromatizante de ambiente Aromatizante de ambiente, diversas essencia de cheiro  Unid. 
42  AROMATEC   R$         6,89   R$  289,38 
55 Limpa Forno Limpa Forno Unid. 22  CRIVIALLI   R$      10,04   R$  
220,88 
56 Limpador de pisos Limpador de pisos, azulejos e calçadas. Unid. 65 
 SUPER CLEAN   R$         3,98   R$  258,70 
57 Pá de Lixo média Pá de Lixo média Unid. 13  
PLASNEW   R$         4,61   R$     59,93 
58 Luvas de plastico
 para limpeza Luvas de plastico para limpeza, par, 
tamanhos diversos. Par 25  SANRO   R$         3,49   R$     87,25 
59 Bota borracha Bota borracha tamanhos diversos Par 4  
ZUQUIBRAS   R$      40,61   R$  162,44 
60 COTONETES CX CONTENDO 100 ASTES FLEXÍVEIS, ANTIGERME
COM PONTA DE ALGODÃO CX 12  THEOTO   R$         1,79   R$     21,48 
61 CHUPETA CHUPETA, SILICONE PCT CONTENDO
 1 (UMA ) UNIDADE Unid. 15  PEPETA   R$         3,16   R$     47,40 
64 Brilho Aluminio Brilho Aluminio, embalagem com 500ml Unid. 52  
BRILHALUMINIO   R$         1,98   R$  102,96 
65 Toalha de Banho  TECIDO 100% ALGODÃO Unid. 15  
CASA E CASA   R$      14,99   R$  224,85 
66 Corda para varal de aço Corda para varal de aço, 20 metros Unid. 15 
 ORIENT   R$         2,64   R$     39,60 
69 Alcool Gel litro Alcool Gel litro Litro 155 DA ILHA  R$         6,34   R$  
982,70 
70 Papel toalha interfolha Papel toalha interfolhado 3 dobras pacote com 250 folhas. pct 
125 STYLUS  R$         8,99   R$  1.123,75 
71 Soda cáustica em escamas Soda cáustica - NA OH ( hidróxido de sódio em escamas 96/98% ) 
frasco 1 kg kg 4 CAVERA  R$      14,99   R$     59,96 
     R$                          14.595,08 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 04 de Novembro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
H.DA R. N. ALBUQUERQUE – ME/   CNPJ: 21.587.291/0001-36
LUCIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE SUZUKI
Testemunhas:
      IRINEU MARTELI                                                        AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                     CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO  2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 43/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ADEMAR BUFETI - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
ADEMAR BUFETI – ME, sito a rua Maranhão, 11, nesta cidade, CNPJ: 75.850.438/0001-68 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Senhor ADEMAR BUFETI, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Maranhão, s/n, centro, nesta cidade de Cafezal do Sul – PR, portador do RG 
n.º 1.163.421SSP/PR e CPF. 046.423.259-72.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 20/2016, Pregão N.º 11/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  
8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Do Valor, - passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, 
como segue:
SERVIÇOS MECÂNICOS
Item Descrição      Qtade/Horas Preço Unit. Preço total
1 VEÍCULOS LEVES( CARROS, KOMBI) 140  R$    60,00        8.400,00 
2 CAMIONETES/CAMINHÕES/ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS 200  R$      75,00      
15.000,00 
3 MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA) 120  R$      
95,00      11.400,00 
TOTAL GERAL     34.800,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 04 de Novembro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
ADEMAR BUFETI - ME – CNPJ: 75.850.438/0001-68                  
ADEMAR BUFETI
Testemunhas:
      IRINEU MARTELI                                                        AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                     CPF: 917.734.589-49

TERMO ADITIVO  2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 32/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: NOROESTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa NOROESTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, com sede a Avenida Presidente castelo Branco, 2936, fundos, centro, na 
cidade de Iporã - PR denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Srº LUCAS HEIDERICH 
BRAGA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Rua Ari Barroso, n.º 697, na cidade de Iporã - PR, portador do RG n.º 
12.636.366-4 SSP/PR e CPF. 083.829.969-57.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 21/2016, Pregão N.º 12/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  
8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Do Valor, - passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, 
como segue:
Item Impresso Qtde Valor Unitário Valor Total
1 Blocos c/ 50 folhas de atestado medico papel sulfite 75G 15  R$        9,10  136,50
2 Ficha de comparecimento de hipertenso e/ou diabético papel 180G 500  R$        0,23  
115,00
3 Ficha de atendimento ao planejamento familiar papel 180G frente e verso 500  R$        0,22  
110,00
4 Bloco com 50jogos x 5 vias de auto termo para vigilancia sanitária em papel autocopiativo. 5  R$      
16,90  84,50
5 Fichas para fisioterapia, papel cartolina 180 gr. Frente e verso 250  R$        0,17  42,50
6 Blocos com 50 fls. Papel azul de receituário azul, papel sulfite. 7  R$        8,00  56,00
7 Blocos de requisição de exame papel sulfite 56G 15  R$        1,90  28,50
8 Blocos com 50 folhas de programa saúde da família papel sulfite 120G frente e verso 15  R$      
12,00  180,00
9 Fichas Odontológicas papel 180G 250  R$        0,15  37,50
10 Blocos c/ 50 fls de fichas de cadastro da família papel sulfite 75G 5  R$      13,00  65,00
11 Blocos c/ 50 folhas papel de receituário  sulfite 75G 100  R$        9,50  950,00
12 Ficha de visita / dengue papel sulfite 120G/ picotado 1000  R$        0,08  80,00
13 Blocos c/ 50 fls de resumo semanal do serviço antivetorial dengue papel sulfite 75G 5  R$        
7,20  36,00
14 Blocos c/ 50 jogos 2x2 de itinerário de trabalho - dengue papel sulfite 75G 10  R$      13,50  
135,00
15 Blocos c/ 50 jogos 3x3 de lista de itinerário da dengue  papel sulfite 75G 10  R$      14,90  
149,00
16 Cartazes 31x44 cm colorido vários modelos 200  R$        3,00  600,00
17 Folders 30x21 cm colorido 1 ou dobras 200  R$        0,55  110,00
18 Folders 14x20 colorido papel couche 1000  R$        0,18  180,00
19 Cartoes de data comemorativas papel tripex 300G 4x1 500  R$        0,18  90,00
20 Envelopes 22,9x32,9 timbrado 500  R$        0,60  300,00
21 Envelopes 16,2x22,9 timbrado 500  R$        0,35  175,00
22 Envelope oficio timbrado 500  R$        0,15  75,00
23 Capas para Carne IPTU, papel colchê 4x0 cm, com vinco e janela. 500  R$        0,35  
175,00
24 Pastas 4x0 com orelha duplex 300G - Varias secrerarias 250  R$        1,90  475,00
25 Crachás 4x0 com cordão e furos para eventos 125  R$        0,90  112,50
26 Nota fiscal de produtor rural em 5 vias,  contendo 700 jogos de notas por caixa. 2  R$    
520,00  1040,00
27 Carimbos de madeira 2  R$      20,00  40,00
28 Carimbos autenticados (caixa) 2  R$      30,00  60,00
  TOTAL  R$                   5.638,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 04 de Novembro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
NOROESTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA /CNPJ: 10.245.452/0001-97
LUCAS HEIDERICH BRAGA
Testemunhas:
      IRINEU MARTELI                                                        AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                     CPF: 917.734.589-49

TERMO ADITIVO  2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 05/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: GRANUCCI & BIONDO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa GRANUCCI & BIONDO LTDA, CNPJ: 01.888.046/0001-51 com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, 1456 – 
centro na cidade de Iporã – PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Senhor EDNILSON 
APARECIDO GRANUCCI residente e domiciliado à Avenida presidente castelo Branco, 2602, centro, na cidade de Iporã – PR, 
portador do RG n.º 4.539.505-7 SSP/PR e CPF. 617.741.039-15.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 04/2016, Pregão N.º 01/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  
8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Do Valor, - passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, 
como segue:
Item Descrição do material Un  Qtde Marca Vlr Unit. Vlr Total
01 Filtro Lubrificante p/ motor 366 AS Un  2 FRAM  R$         49,44   R$           98,88 
02 Filtro de Ar p/ motor 366 As Un  2 FRAM  R$       141,40   R$         282,80 
03 Filtro de Combustivel p/ motor 366 As Un  2 FRAM  R$         44,50   R$           89,00 
04 Filtro Lubrificante p/ motor 1113 As Un  2 FRAM  R$         34,66   R$           69,32 
05 Filtro Lubrificante p/ Kombi  Un  10 FRAM  R$         24,72   R$         247,20 
06 Filtro de Ar p/ Kombi Un  10 FRAM  R$         46,47   R$         464,70 
07 Filtro de Combustível p/ kombi Un  5 FRAM  R$         24,72   R$         123,60 
08 Óleo Lubrificante 30 Balde 20 lts 10 FRAM  R$         24,72   R$         247,20 
09 Óleo Lubrificante 40 Balde 20 lts 15 IPIRANGA  R$       217,54   R$       3.263,10 
10 Óleo Lubrificante 20 W 40 álc/gasolina Gl 3,5 lts 20 IPIRANGA  R$         64,27   R$       1.285,40 
11 Óleo de Transmissão 90 Balde 20 lts 10 IPIRANGA  R$       252,15   R$       2.521,50 
13 Óleo Transmissão AT fluido Balde 20 lts 5 IPIRANGA  R$       355,97   R$       1.779,85 
14 Óleo para motor 15 W 40 Balde 20 lts 10 IPIRANGA  R$       247,20   R$       2.472,00 
15 Fluido para Freio 500 ml  Un  15 VARGAS  R$         17,80   R$         267,00 
TOTAL     R$  13.211,55 
LOTE 3
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Item Descrição do material Un  Qtde Marca Vlr Unit. Vlr Total
01 Filtro Lubrificante motor Kombi Un  2 FRAM  R$         23,33   R$           46,66 
02 Filtro Lubrificante motor Uno Un  2 FRAM  R$         23,33   R$           46,66 
03 Filtro Combustivel motor Kombi Un  2 FRAM  R$         23,33   R$           46,66 
04 Filtro Combustivel motor Uno Un  2 FRAM  R$         24,24   R$           48,48 
05 Filtro de Ar Kombi Un  2 FRAM  R$         43,94   R$           87,88 
06 Filtro de Ar Uno Un  2 FRAM  R$         26,36   R$           52,72 
07 Filtro Combustivel motor Saveiro Un  2 FRAM  R$         24,24   R$           48,48 
08 Filtro Combustivel Motor Ducato Un  2 FRAM  R$         60,90   R$         121,80 
09 Filtro Lubrificante Motor Ducato um 2 FRAM  R$         51,51   R$         103,02 
10 Óleo Lubrificante 30 Balde 20 lts 5 IPIRANGA  R$       234,22   R$       1.171,10 
11 Óleo Lubrificante 40 Balde 20 lts 7 IPIRANGA  R$       206,04   R$       1.442,28 
12 Óleo Lubrificante 20 W 40 álc/gasolina Galão 3,5 lts 15 IPIRANGA  R$         60,90   R$         913,50 
13 Balde de Graxa para rolamentos Balde 20 lts 2 IPIRANGA  R$       360,57   R$         721,14 
14 Óleo p/ motor 15 W 40  Balde 20 lts 2 IPIRANGA  R$       234,22   R$         468,44 
15 Fluido para Freio 500 ml  Un  15 IPIRANGA  R$         16,87   R$         253,05 
16 Óleo de Transmissão 90 Balde 20 lts 2 IPIRANGA  R$       243,61   R$         487,22 
17 Óleo de transmissão AT fluido Balde 20 lts 2 IPIRANGA  R$       337,24   R$         674,48 
TOTAL     R$    6.733,57 
TOTAL GERAL  R$                            19.945,12 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de Novembro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
GRANUCCI & BIONDO LTDA/CONTRATADA
EDNILSON APARECIDO GRANUCCI
Testemunhas:
      IRINEU MARTELI                                                        AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                     CPF: 917.734.589-49

TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 02/2016 ao CONTRATO Nº. 01/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ROBERTO OLIVEIRA SILVA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA, sito a Rua Arapongas, 4411, sala 01, Zona II, na cidade de Umuarama – PR, CNPJ: 
21.764.573/0001-61, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Senhor ROBERTO OLIVEIRA 
SILVA, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 4411, sala 01, Zona II, na cidade de Umuarama – PR, portador  RG nº 
8.582.450-3 e CPF. 050.536.069-19.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 01/2015, Pregão N.º 01/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  
8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Do Valor, - passando a ter a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, 
como segue:
ITEM DESCRIÇÃO Qtdade MARCA  V. Unit.  VL. TOTAL
Tonner’s  
1 Toner Sharp Original AL 1641CS 1 SHARP  R$          244,00   R$            244,00 
3 Toner HP Original Q2612-A 1 HP  R$          214,00   R$            214,00 
6 Toner HP Original CB436-A 1 HP  R$          214,00   R$            214,00 
12 Toner Xerox Original 106R01159 1 XEROX  R$          244,00   R$            244,00 
13 Toner  Oki C530dn (Black) 1 OKI  R$          199,00   R$            199,00 
14 Toner  Oki C530dn (CYAN) 1 OKI  R$          329,00   R$            329,00 
15 Toner  Oki C530dn (YELLOW) 1 OKI  R$          229,00   R$            229,00 
16 Toner  Oki C530dn (MAGENTA) 1 OKI  R$          329,00   R$            329,00 
17 Toner Xerox 3040 | 106R02182 | Compatível 1 XEROX  R$            89,00   R$              89,00 
Recargas  R$         2.091,00 
18 Toner Remanufaturado AL 1641 CS 1 PREMIUM  R$            89,00   R$              89,00 
19 Toner Remanufaturado D205L 1 PREMIUM  R$            89,00   R$              89,00 
20 Toner Remanufaturado HP A2612-A 2 PREMIUM  R$            79,00   R$            158,00 
30 Toner remanufaturado xerox 106R1159 2 PREMIUM  R$            79,00   R$            158,00 
31 Recarga Toner  Oki C530dn (Black) 6 ECOLOGICA  R$            88,00   R$            528,00 
32 RecargaToner  Oki C530dn (CYAN) 6 ECOLOGICA  R$            88,00   R$            528,00 
33 RecargaToner  Oki C530dn (YELLOW) 6 ECOLOGICA  R$            88,00   R$            528,00 
34 RecargaToner  Oki C530dn (MAGENTA) 6 ECOLOGICA  R$            88,00   R$            528,00 
35 Recarga Toner HP Q2612-A 6 ECOLOGICA  R$            45,00   R$            270,00 
36 Recarga toner HP CB435-A 8 ECOLOGICA  R$            45,00   R$            360,00 
37 Recarga toner HP CE285-A 5 ECOLOGICA  R$            48,00   R$            240,00 
38 Recarga toner HP CB436-A 5 ECOLOGICA  R$            45,00   R$            225,00 
39 Recarga toner HP CE320-A 8 ECOLOGICA  R$            49,00   R$            392,00 
40 Recarga toner D205L 5 ECOLOGICA  R$            69,00   R$            345,00 
41 Recarga Toner AL 1641-CS 5 ECOLOGICA  R$            59,00   R$            295,00 
42 Recarga toner HP CE321-A 5 ECOLOGICA  R$            68,00   R$            340,00 
43 Recarga toner HP CE322-A 7 ECOLOGICA  R$            68,00   R$            476,00 
44 Recarga toner HP CE323-A 5 ECOLOGICA  R$            68,00   R$            340,00 
45 Recarga toner samsung MLT-D104S 14 ECOLOGICA  R$            58,00   R$            812,00 
46 Recarga toner xerox 106R1159 4 ECOLOGICA  R$            59,00   R$            236,00 
        R$         6.937,00 
Cartuchos  
53 Recarga cartucho de tinta HP 21-A 4 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              76,00 
54 Recarga cartucho de tinta HP 22-A 4 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              76,00 
55 Recarga cartucho de tinta HP 27-A 5 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              95,00 
56 Recarga cartucho de tinta HP 28-A 5 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              95,00 
57 Recarga cartucho de tinta HP 92-A 2 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              38,00 
58 Recarga cartucho de tinta HP 93-A 5 ECOLOGICA  R$            19,00   R$              95,00 
           R$            475,00 
TOTAL      R$         9.503,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de Fevereiro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
ROBERTO OLIVEIRA SILVA 
ROBERTO OLIVEIRA SILVA/CONTRATADA
Testemunhas:
MATILDE LENZONI TAKAHASHI                                                    AKIO TAKAHASHI
    CPF: 916.755.459-87                                                                 CPF: 917.734.589-49

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O Produtor Rural Otávio Beijamin Bottini, torna público que requereu do IAP, Licença Prévia para implantação de um 
sistema de Piscicultira, a ser Inplantado em sua propriedade rural localizada a Vila Nice.
Município: Assis Chateaubriand-PR.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural Julio Cesar Paludo, torna público que requereu 
do IAP, Licença de Instalação para implantação de dois sistema de
Irrigação por Pivô Central, a ser Instalado em sua propriedade rural  
localizada a Linha Cinco Mil.
Município: Palotina-PR.

SúMULA DE PEDIDO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
B S Comércio de Madeiras Ltda – ME, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental de Instalação, para 
comércio varejista de madeiras para construção e seus artefatos (indústria da madeira), implantado no Lote n°. 
15-Rem/16-C-1/A, da Gleba 09 Rio São João, Rodovia Iracema Farias, Km 08, Zona Rural, município de Altônia – PR.
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SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O produtor rural Julio Cesar Paludo torna público que Recebeu
do IAP- Licença Prévia para o empreendimento a seguir especificado: 
Atividade: Implantação de dois sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha Cinco Mil
Município: Palotina-PR.
Validade: 13/09/2018

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
B S Comércio de Madeiras Ltda – ME, torna público que recebeu do I.A.P, Licença 
Ambiental Prévia, para comércio varejista de madeiras para construção e seus 
artefatos (indústria da madeira), implantado no Lote n°. 15-Rem/16-C-1/A, da Gleba 
09 Rio São João, Rodovia Iracema Farias, Km 08, Zona Rural, município de Altônia 
– PR. Validade: 09/11/2016.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

José Alves Ferreira e Outra (CPF n°209.169.499-15) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada no Lote rural 
n°680 e 681 da gleba Ouro Verde, Estrada. Iporã, Município de Altônia-Pr. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Jose Alves Ferreira e Outra (CPF n°209.169.499-15) torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE, LI: 21315, Val: 
11/11/2016 a ser implantada no Lote rural n°680 e 681 da gleba Ouro Verde, Estrada. 
Iporã, Município de Altônia-Pr. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.127/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 18 horas no 
valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais); totalizando o valor de 
R$262,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE NOVEMBRO DE 
2016.
Hailton Joaquim de Oliveira    
                                Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste - Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04 e 05 de Novembro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária e 18horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
262,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.126/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 15horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando o valor de R$243,75 (duzentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos) para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26, 27 e 28 de Outubro de 2016. QT. DIÁRIAS
01 diária e 15horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 987/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA SANTOS, ocupante do 
cargo de Professora de Educação Infantil, Nível “B” Classe “1”, que tendo concluído o 
curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, passa a contar do dia 01 de novembro, 
a integrar a classe de Professor Nível “C” Classe “1”, conforme Artigo 37º da Lei 
Complementar 006/15, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 75/2016
REF. CONTRATO Nº 107/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 
930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos 
em anexo, rua Manoel m. de Camargo entre rua Sengés e av. frei Gaspar rua mato 
grosso entre rua distrito federal e rua acre av. Guaíra entre rua atleta Adhemar da silva 
e av. alagoas - Programa Nossa Rua. Órgão solicitante Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, da(o) Tomada de preços 9/2015, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 9/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 107/2015,  retroativo ao dia 31 de 
Dezembro de 2015 com vencimento em 31 de dezembro de 2016 e acrescer o valor 
de R$16.701.84 (Dezesseis mil setecentos e um reais e oitenta e quatro centavos), 
para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa 
constante em planilhas em anexo e  memorando 2016002464.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 9/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  107/2015
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril  de  2016.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 46/2016.
Publicação por incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Legislativo e Executivo Municipal (Fechamentos 
contábeis | transição | licitações), junto a Unicursos. 
Data de saída: 09/11/2016
Data de retorno: 11/11/2016
Dias solicitados: 09, 10 e 11/11/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 04 de novembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos                          Antônio Gomes
Presidente                                         1° Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 013/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores João de Araújo, Marcos Larussa Gil, Antônio Gaspar dos 
Santos, Valdeci Christófolli, Flavio Marcio Lima Machado e Nilo Bezerra Maciel 
a viajarem para Curitiba - PR nos dias 09, 10 e 11 de novembro de 2016, para 
participarem do curso “DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E LICITAÇÕES 
NOS MUNICÍPIOS/A CONFIGURAÇÃO DO NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.”, cabendo-lhe o pagamento de 03 diárias, conforme Resolução nº. 
001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 3.366.
De 07 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (sete) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
07 (sete) diárias no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando R$- 1.020,00 (Um 
mil e vinte reais) ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula 
n°. 513, ocupante do cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - MANUT. DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município,com a seguinte estimativas de dias, locais e finalidade 
conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
03, 04, 05 e 06/11/2016 Saída 05:00 e retorno às 20:00 do 06/11 
Maringá Finalidade da Secretaria de Educação.
08, 10, 11, 15, 16, 17, 18/11/2016 Saída 06:00h e retorno às 18:00h  
Umuarama e Campo Mourão Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e 
comprovantes em anexos sua viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar 
novo cronograma para ser republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para 
o Município via deposito identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e 
dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.368.
De 07 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 06 (seis) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, 
totalizando R$- 360,00 (Trezentos e sessenta reais) ao servidor municipal Alcides 
Angelo, matrícula n°. 07, ocupante do cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - 
MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de 
trabalho, com veiculo próprio do Município, com a seguinte estimativas de dias, locais 
e finalidade conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
07, 08, 09, 10, 11 e 14/11/2.016 Saída ás 06:00 h e retorno às 18:00 h 
Umuarama Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e 
comprovantes em anexos sua viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar 
novo cronograma para ser republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para 
o Município via deposito identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e 
dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.367.
De 07 de novembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 07 (seis) diárias, no qual 06 (seis) será no valor de R$- 150,00 
(cento e cinquenta reais) e 01 (uma) no valor de R$ 30,00, totalizando R$- 930,00 
(Novecentos e trinta reais) ao servidor municipal Marcio Leandro Ribas Aldrigue, 
matrícula n°. 1.591, ocupante do cargo de motorista 40h, lotado 008.006.012. - 
MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de 
trabalho, com veiculo próprio do Município, com a seguinte estimativas de dias, locais 
e finalidade conforme solicitado pelas secretarias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16/11/2.016. Saída ás 06:00 h e retorno às 12:00 h 
do dia 16/11/2.016. Apucarana Finalidade da Secretaria de Educação.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
III –Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e 
comprovantes em anexos sua viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar 
novo cronograma para ser republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para 
o Município via deposito identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e 
dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE 
BORRACHARIA COMO CONSERTO, DESMONTAGEM, MONTAGEM E TROCA 
DE PNEU NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 24 de novembro de 2016, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa especializada 
no serviço de borracharia como conserto, desmontagem, montagem e troca de 
pneus, visando atender as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 63/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 07 de novembro de 2016, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 07 de novembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PORTARIA N.º 3.369
De 07 de Novembro de 2016
EXONERA A SRA. JANIRA AP DO AMARAL FRANÇA SORRILHA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR a pedido, a Sra. JANIRA AP DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, 
inscrita no CPF-N.º-395.633.759-04 e no RG-N.º-3.007.176-0-SSP/PR, do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico do Município de Douradina-PR.
O Gabinete do Prefeito de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de Novembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (07/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 007/2016
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 
de 30 de abril de 2008, e tendo em vista a solicitação formulada através do requerimento 
protocolado sob nº. 087/2016, pela Srª. Andréa Mardegan Santana – Técnico contábil.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a Senhora Andréa Mardegan Santana Técnico Contábil da Câmara 
Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade de Umuarama neste Estado, 
nos dias 08,09 e 10 de novembro de 2016, para participar do curso SECONEX – 
CONTABILIDADE, Escola de Gestão Publica do TCE – PR. Cabendo o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 07 de novembro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos  Luiz Fernando I. Cavichioli
Presidente                       1º Secretario
Valdir Sgrignoli
Vice Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 073/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE NOVEMBRO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de serviços técnicos na área de planejamento administrativo 
e de recursos humanos e assessoria e treinamento de servidores públicos no âmbito 
da Administração Pública Municipal, visando à apuração e revisão de rotinas e 
práticas trabalhistas da Divisão de Recursos Humanos, em atenção às diretrizes 
estabelecidas pelo Decreto nº. 8.373 de 11/12/2014, que Institui o E-Social – Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas e, 
recuperação de passivos previdenciários e compensações previdenciárias, de acordo 
com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 04 de NOVEMBRO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 344/2016
Data: 07.11.2016
Ementa: nomeia Arlindo Schmidt Coordenador da Coordenadoria da Subprefeitura do 
Distrito de Dr. Oliveira Castro e Entorno.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.817/2013, e considerando o 
memorando sob o nº 2013001641, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ARLINDO SCHMIDT, portador da CI/RG nº 5.390.035-6 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador da Coordenadoria da 
Subprefeitura do Distrito de Dr. Oliveira Castro e Entorno, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, símbolo CC-02, a partir de 1º de novembro de 2016, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.817/2013.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
da data de 1º de novembro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

DECRETO Nº 345/2016
Data:  07.11.2016      
Ementa: nomeia Carlos Wesley Gonçalves Coordenador da Coordenadoria do 
Trabalho, e dá outras providências. 
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, 
considerando o memorando sob o nº 2013001641, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CARLOS WESLEY GONÇALVES, CI/RG nº 4.698.135-9 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador da Coordenadoria do Trabalho, 
símbolo CC-02, a partir de 1º de novembro de 2016, com atribuições descritas na Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de novembro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016. 
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

DECRETO Nº 346/2016 
Data: 07.11.2016
Ementa: denomina logradouro público no perímetro urbano municipal.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e de acordo com o inciso XVIII, artigo 
77, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Memorando sob nº 
2013008917;
DECRETA:
Art. 1º Fica denominado o logradouro público municipal a seguir:
RUA ALONSO CÂNDIDO TRINDADE, a atual Rua n° 11, trecho entre a Avenida 
Ferdinando Andre Morra e a Avenida nº 03 (Estrada do Norte), confrontando-se 
com as quadras nºs 11 a 30, no Jardim Montana, no município de Guaíra, Estado 
do Paraná. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 363/2016
Data: 07.11.2016
Ementa: concede férias a servidor público municipal conforme especifica.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorando sob o n° 
2013007423, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
José Carlos do Nascimento 6.247.744-0 SESP/PR 2012/2013 
07.11.2016 a 06.12.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 364/2016
Data: 07.11.2016 
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal conforme especifica.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando sob o nº 
2013001641,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo mencionado:
Nome/cargo RG nº  De Para A partir de
Matrusalem Barbosa de Lima 5.489.037-0 - SESP/PR Departamento de 
Limpeza Pública - Efetivos Departamento Médico - Efetivos 01.11.2016
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de novembro de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 365/2016
Data: 07.11.2016  
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, e dá outras providências.
OSMAR VOLPATTO, Prefeito em exercício do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e, considerando o Memorando nº 2016001529, processo digital 
3683/2016 e ofício nº 332/2016 do Ministério Público do Paraná, 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância objetivando apurar fatos e ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, a fim de investigar possíveis desvios de 
condutas de Servidores Públicos Municipais lotados na Secretaria Municipal de 
Educação relatadas no memorando nº 2016001529, processo digital nº 3683/2016 
e ofício nº 332/2016 do Ministério Público do Paraná, concernentes a possíveis 
violações a deveres funcionais tais como de manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa sem diferenciações, de ser assíduo e pontual ao serviço e 
de tratar com urbanidade as pessoas.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Edina	Diniz	Meira	–	matrícula	nº	9113	-2.
•	 Membro	–	Andrelina	Simone	de	Souza	–	Matrícula	nº	25194	-1;
•	 Membro	–	Marcelo	Celestrino	–	24341	-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) 
dias, admitida prorrogação justificada nos termos da Lei vigente. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro 
de 2016.
OSMAR VOLPATTO
Prefeito em exercício

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa visando futura e eventual fabricação e instalação 
de pontos de entrega voluntária – PEV (coletor de recicláveis) incluindo transporte e 
montagem em base de concreto, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 48.179,88 (quarenta e oito mil cento e setenta e nove reais 
e oitenta e oito centavos), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes do ANEXO I.  
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo para a fabricação e instalação dos 
pontos de entrega voluntária – PEV (coletor de recicláveis) incluindo o seu transporte 
e montagem em base de concreto no local destinado será de 30 (trinta) dias contados 
a partir da assinatura da requisição do município.  
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Novembro de 2016
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 de Novembro 
de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MELHOR OFERTA, objetivando 
concessão não onerosa de uso de bem público - Barracão Industrial - pertencente 
ao município, para exploração de atividade industrial, localizado na Avenida João 
Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, medindo 235 m2 da planta oficial 
do município, para o desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas 
no município, tudo nos termos do edital, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Municipal 1.144/2015, e demais regramentos pertinentes. 
Será considerada vencedora a licitante que somar o maior número de pontos em sua 
proposta, tudo nos termos do Edital que regula o certame edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito, Avenida Hermes Vissoto, 810, nos 
seguintes horários: das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 07 de Novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0235/2016
DATA – 07/11/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Claudete Rodrigues Nunes Campos, 
por um período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo  2005/2010, a contar de 
03/11/16 a 17/11/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 03/11/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0236//2016
DATA – 07/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldo Bonato, por um período de 60 dias,  
referente ao período aquisitivo de:
 2013/2014, a contar de 07/11/16 a 06/12/16.
 2014/2015, a contar de 07/12/16 a 05/01/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0237//2016
DATA – 07/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldecir Martins Teixeira, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 07/11/16 a 
06/12/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0238//2016
ATA – 07/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ivonete Amorim de Almeida, por um período 
de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 2011/2012, a contar de 07/11/16 a 
26/11/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 91/2016
Declara ponto facultativo e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 14 de novembro de 2016 – segunda¬-
feira –, devido ao feriado da Proclamação da República no dia 15 de novembro de 
2016 – terça-feira –.
Art. 2º Nos dias especificados no art. 1º, não haverá expediente na Prefeitura 
Municipal, com exceção dos serviços essenciais que não poderão ser paralisados.
Art. 3º - Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores 
de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 
qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários.
Art. 4º - O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Maria Helena/PR, 07 de novembro de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N. 50/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Altera o art. 8º, da Lei Complementar nº 003/93.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O art. 8º, da Lei Complementar nº 003/93, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 8º. Ficam ratificadas as instituições de gratificações mensais por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, além das gratificações de representação, as 
quais poderão ser concedidas pelo chefe do Poder Executivo, através de portaria 
e suprimidas quando conveniente entender, respeitado o percentual de 1% (um por 
cento) a 100% (cem por cento).
Parágrafo único. A gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
não poderá ser concedida aos servidores ocupantes de cargos em comissão, bem 
como aos servidores ocupantes de cargos efetivos que exerçam outra atividade 
concomitante e remunerada, pública ou privada.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena – PR, 07 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.458, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a designação da equipe de transição pelo candidato eleito para o cargo 
de Prefeito Municipal e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 58, 
§3º, da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:
Art. 1º - Os membros da equipe de transição têm por objetivo inteirar-se do 
funcionamento da administração municipal, preparando os atos de iniciativa do novo 
Prefeito, a serem editados após o primeiro dia útil de janeiro de 2017.  
Art. 2º - A equipe de transição é composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) 
indicados pelo prefeito eleito e 2 (dois) de assessoramento, indicados pelo Chefe do 
Executivo Municipal.  
Art. 3º - Neste ato ficam nomeados para ocuparem os cargos da equipe de transição:  
I – OSMAR BERTON – 323.612.469-53; 
II – ISMAEL DURAES DA COSTA – 038.940.669-46; 
III – GUILHERME DRUCIAK DE CASTRO – 066.814.159-03; 
IV – IDALETE PAULIQUI ALMEIDA – 661.595.209-20; 
V – BEATRIZ AP. OLIVEIRA – 015.458.329-43.  
 Art. 4º - A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa nomeada no inciso 
I, do artigo anterior, sendo-lhe assegurada a requisição de quaisquer informações aos 
órgãos da administração pública municipal.   
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos sete dias do mês de novembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 13/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
AO FORNECIMENTO DE 200M² DE GRANITO OCRE ITABIRA ESPESSURA 2 
CM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. SIDNEI DA SILVA, brasileiro (a), portador do – RG Nº 7.093.612-7 /SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.496.099-40, residente e domiciliado na cidade 
de GOIOERE /PR. representante da empresa. GOIOMARMORE IND. E COM.DE 
MARMORE E GRANITO LTDA - EPP. aqui denominado Contratada resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 013/2015, 
para o dia 31 de dezembro de 2016. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 13 DE OUTUBRO 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
GOIOMARMORE IND. E COM.DE MARMORE EGRANITO LTDA
SIDENEI DA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Processo Licitatório nº 072/2016
Tomada de Preços N.º 012/2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 
em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:
DIA: 30 DE NOVEMBRO DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção de Rede 
de Galeria de Aguas Pluviais e pavimentação asfáltica, conforme Projetos, Memorial 
descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 596.480,38 (quinhentos e noventa e seis mil quatrocentos e 
oitenta reais e trinta e oito centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA:150 dias (cento e cinquenta dias) a partir da 
emissão da ordem de serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, 
anexos, projetos e demais documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e 
Patrimônio sito à Av. Marília 1920 na cidade de Mariluz, mediante o pagamento de R$ 
50,00 (cinquenta reais) a serem depositados na conta corrente nº 16.977-3 Agencia 
4746-5 do Banco do Brasil-Mariluz-PR
Mariluz, 07 de novembro de 2016.
Edson Torres de Oliveira
Presidente da CPL

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Locação e Outras Avenças n.º 093/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada:  CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado para a data de 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 28 de outubro 2016.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 033/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 dias do mês de outubro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº034/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado 
a data de recebimento e abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016, para o dia 23 de Novembro de 2016, às 
11h30min, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 07 de Novembro de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
17/10/2016 IPVA R$ 490,56
17/10/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 4.000,00
17/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 110,29
18/10/2016 IPVA R$ 580,59
18/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 18.921,59
18/10/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 299.650,30
19/10/2016 IPVA R$ 1.063,44
19/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 59.151,32
19/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 14.711,43
19/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 229,61
20/10/2016 IPVA R$ 90,30
20/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 6.366,97
20/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 83.863,66
20/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.242,32
20/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 8.070,01
21/10/2016 IPVA R$ 347,44
24/10/2016 IPVA R$ 1.474,62
24/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 6.514,41
25/10/2016 IPVA R$ 497,01
25/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 4.391,41
25/10/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 69.544,24
25/10/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – PSEMC FNAS R$ 3.857,76
26/10/2016 IPVA R$ 286,84
26/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 14.751,13
27/10/2016 IPVA R$ 1.513,84
28/10/2016 IPVA R$ 297,22
28/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 16.512,87
28/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 233.154,77
28/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 875,64
28/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 1.028,16
28/10/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. HOSPITALAR 
R$ 13.125,00
28/10/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 65.907,00
28/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
31/10/2016 IPVA R$ 1.365,96
31/10/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 1.099,21
31/10/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.351,87
Icaraíma, 07 de Novembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

 CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 08/ 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Misael Alves da Silva, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA, 
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de Ivaté, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com as dotações a seguir:
Órg Un Func  Prog Fonte Nomenclatura Cat Econ Ficha Valor
01 01.01 01.031.0001.2001 01001 Material de Consumo 33.90.30.00 6 5.000,00
TOTAL   ........... 5.000,00
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o cancelamento parcial, das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órg Un Func  Prog Fonte Nomenclatura Cat Econ Ficha Valor
01 01.01 01.031.0001.2001 01001 Obras e Instalações 44.90.51.00 12 5.000,00
TOTAL   .................................................................................................................................................... 5.000,00
Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2016.
MISAL ALVES DA SILVA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.457 DE 07 NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 304 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.052. MANUTENÇÃO DO PRO JOVEM
 366 - 3.3.90.30.00.00 31802 MATERIAL DE CONSUMO 9.500,00
 368 - 3.3.90.39.00.00 31802 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
 480 - 3.3.90.39.00.00 31802 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 Total Suplementação: 39.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias;
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 305 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 4.500,00
 306 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.500,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.052. MANUTENÇÃO DO PRO JOVEM
 363 - 3.1.90.11.00.00 31802 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 19.500,00 
07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
 476 - 3.1.90.11.00.00 31802 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
Total Redução: 39.500,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.456 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.816 de 03 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 26.235,42 (vinte e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos), por Excesso de 
Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
521 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.235,42
Total Suplementação: 26.235,42
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
Receita:   1.2.3.0.00.01.00.00 Fonte: 01507 26.235,42
Total: 26.235,42
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº001
CONTRATO Nº 24/2016 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROPAGANDA VOLANTE, E SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, DESCRITOS NOS ANEXOS CONSTANTES DO 
EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITÁTORIO PREGÃO Nº 008/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. VINICIUS EDUARDO DOS SANTOS, (brasileiro) portador do - Rg. 
91406942 da SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.404.789-07, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/
PR. representante da empresa VINICIUS EDUARDO DOS SANTOS.,aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item II do lote I do contrato nº 24/2016,alterando 
o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) ,para R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta 
reais) , de acordo com o processo licitatório pregão presencial nº 008/2016. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE NOVEMBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
VINICIUS EDUARDO DOS SANTOS
CNPJ- 12.245.093/0001-01
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 011/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 001/2016, que 
tem por objeto Contratação de empresa por empreitada global para construção de barracão pré-moldado, destinado 
à Associação dos Recicladores de Mariluz, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e 
especificações constantes em anexo ao Edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
-  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP; com proposta de R$ 136.990,07 (cento e trinta e seis 
mil novecentos e noventa reais e sete centavos).
Mariluz, 07 de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.327 de 04 de novembro de 2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal,  a  conceder    em Concessão de Direito Real de Uso  à  A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA OLIMPIA – APAE, o Prédio e Mobilizado Técnico das antigas 
instalações do Yara Clube de Nova Olímpia, propriedade  do município de Nova Olímpia,  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal  autorizado por esta Lei,  a  conceder  em   Concessão de Uso de Direito 
Real de Uso, a título gratuito, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, à  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE NOVA OLIMPIA – APAE, entidade privada sem fins lucrativos, com sede na Rua Minas Gerais, 
s/nº – Nova Olímpia - PR., inscrita no CNPJ sob n.º 80.616.097/0001-09,  os seguintes bens de propriedade do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná:
I – Imóvel: 
Área de terras medindo 24.200 m2., constituída pelo lote n.º K-1, subdivisão do lote K, da Gleba Nonohay, situada 
neste Município de Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná com área construída em alvenaria 
de 1.130,17 m2 constituída de salão de festa/bailes, sauna, vestiários, varandas, portal de entrada e piscina para 
adultos com 200,00 m2 e piscina infantil com 30,00 m2, antiga instalações do Yara Clube de Nova Olímpia, conforme 
Matricula n.º 12237 do CRI da Comarca de Cidade Gaúcha. 
 Parágrafo único -  A  autorização    de  que  trata    a  presente Lei,  será dispensada de licitação nos termos do § 
1º do Artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia, por se tratar a cessionária de entidade assistencial.
Art. 2º - Como contrapartida ao benefício recebido, compromete-se a Concessionária a:
I – utilizar o imóvel e os equipamentos recebidos em cessão de uso  para o fomento de lazer a população de Nova 
Olímpia, de acordo com os dispositivos de seu Regulamento Interno. 
II – atender todas as exigências legais atinentes às condições de acessibilidade;
III – permanecer em situação regular junto aos órgãos ambientais,  atendendo todas as exigências legais atinentes 
ao seu ramo de atividade; 
IV – disponibilizar o espaço físico para realização de aulas de natação e atividades físicas aos alunos egressos 
dos Projetos Sociais desenvolvido pelo Município de Nova Olímpia (CRAS/CREAS E CLUBE DO IDOSO) com 
acompanhamento  e execução pelos monitores responsáveis pelos Projetos, em 2 (dois) dia por semana com duração 
de 2 (duas) horas por dia em horário a ser definido pela Comodatária.
V - Locar no todo ou parte, o imóvel, objeto da presente Concessão, para outras entidades ou pessoas da comunidade 
para realização de eventos de cunho social, cultural e/ou esportivo,  cabendo-lhe aplicar os recursos na execução 
da finalidade deste contrato, com prestação de contas ao final de cada exercício financeiro, mediante apresentação 
de balanço anual.
Art. 3º -  Fica autorizado ao Município de Nova Olímpia manter permanentemente sem ônus para a concessionária 2 
(dois) servidores do seus quadros para a execução de serviços gerais e de vigilância do próprio público  objeto desta 
Permissão de Uso, bem como responsabilizar-se pelo pagamento das despesas do consumo de água e luz. 
Art. 4º -  A Concessionária não terá direito a ressarcimento de quaisquer consertos ou reformas que realizar no prédio  
objeto desta Permissão.
Art. 5º. Não sendo cumpridas as obrigações constantes da presente Lei pela Concessionária, o imóvel retornará 
automaticamente ao Município mediante Decreto emanado do Executivo Municipal, após notificação administrativa da 
beneficiária com prazo de 120 (cento e vinte) dias para regularização das obrigações pendentes. 
Art. 6º -  Formalizada a aludida Concessão  em  Termo  Específico o mesmo deverá se registrado no Cartório de Títulos 
e Documentos da sede da Comarca.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal   

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.326 de 04 de novembro de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre utilização de Bem Público do Município por particular.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo Municipal conceder “Autorização de uso” em caráter gratuito 
e a título precário o seguinte bem público municipal: prédio residêncial em madeira (moradia de caseiro), medindo 
aproximadamente 120,00 m2, localizado na Rua Santa Catarina, nº 578, Centro, Quadra denominada “Reserva 61-A”, 
objeto da matricula n.º 18.805 do CRI de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, ao Sr. JOSE ANTONIO CINTRA – RG. 
5.951.582-9 SSP/PR – CPF. 846.331.159-87.
§ 1º – O bem de que trata o “caput” deste Artigo será exclusivamente utilizado para  residência do “Autorizado”, 
sendo vedado seu uso para outra finalidade, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser renovado por igual e sucessivos 
períodos.
§ 2º - As despesas do consumo de água e luz ficará a cargo do  “Autorizado” que também  deverá manter a 
conservação do imóvel durante o período de uso.
Art. 2º - O Município lavrará em Termo próprio a Autorização de que trata a presente  Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal   

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 181/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora APARECIDA RITA ZIVIANI de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora APARECIDA RITA ZIVIANI RG 7.102.620-5 e CPF 017.272.799-
56 a se cumprir entre os dias 07 de novembro de 2016 a 06 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de novembro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº180/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora CLARACELIA RODRIGUES DA SILVA ROCHA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora CLARACELIA RODRIGUES DA SILVA ROCHA, portadora do RG: 9.220.667-0 
SSP/PR e            CPF 040.842.329-39, sendo 30(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de novembro de 2016, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/11/2016, convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de novembro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 417/2016
Nomeia DALIANE GOMES BATISTA ZAINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR DALIANE GOMES BATISTA ZAINA, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.382.963-0 SSP/PR, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretario de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, percebendo 
Subsídio do cargo, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a 
Portaria 397/2016, a partir de 07 de novembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº416/2016.
Declara deserto o Pregão nº. 032/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão na forma presencial nº. 032/2016, 
que Contratação de empresa para aquisição de um veiculo 00 (zero) km, para o Centro de Referencia de Assistência 
Social – CRAS do Município de Perobal, com recursos provenientes do Convênio nº. 159/2016, celebrado entre o 
Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da família e desenvolvimento – SEDS, e com recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, destinado à estruturação da rede de serviços da Proteção Social 
Básica, aprovado pela deliberação nº. 025/2016 – CEAS/PR, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de novembro de2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal Perobal

CâMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2016
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições; 
CONSIDERANDO a urgente necessidade de reforma do prédio da Câmara Municipal de Perobal (PR);
CONSIDERANDO a necessidade de retirada dos forros de teto e divisórios;
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica transferido, em caráter excepcional, o horário das sessões ordinárias a partir do dia 08 de novembro do 
corrente ano, para as 19h.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 07 dias do mês de novembro de 2016.
WENDERSON LEITE BARBOSA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
HELIO GARCIA FAVORITO
SECRETÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES
GILMAR DA SILVA CALAÇARA
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº033/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado a data de recebimento e 
abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº033/2016, para o dia 22 de 
Novembro de 2016, às 11h30min, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 07 de Novembro de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº100/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 21/10/2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 418/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretaria Municipal de Saúde de Perobal – PR , e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora MARIZE ROSICLEI COLOMBARI PRADELLA, Secretaria Municipal de Saúde, viajar 
até a cidade de Curitiba - PR, para participar da 4ª Reunião Ordinária da CIB- PR, nos dias 08 e 09 de novembro, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2016
Concede Férias ao servidor RUBENS GABARRÃO e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor RUBENS GABARRÃO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº4.785.074-
6/SSP-PR, CPF nº676.208.509-10, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/03/2015 a 29/02/2016, a partir de 16/11/2016 
a 15/12/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/Paraná, 07 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 21 de novembro  de 
2016, às 09h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,  tipo menor preço 
por Item, objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de novembro  de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 21 de novembro 
de 2016, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- tipo menor 
preço – POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL TIPO DIESEL S-10 A SER UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@
sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 144/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO o Sr. IBRAHIM ABBUD, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 5.241.614-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 006.485.229-62, residente e domiciliado à Avenida 
Joaquim Luiz de Souza, 1098, CEP - 87.570.000, Francisco Alves, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 01 ao Contrato 144/2015 referente ao Pregão nº 57/2015, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 123, 
cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA UTILIZACAO NAS ESTRADAS  DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 144/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 31.10.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de outubro de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 21 de novembro  de 
2016, às 09h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,  tipo menor preço 
por Item, objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de novembro  de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 239, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Angela Soares 
de Oliveira, matrícula n.º 9119-7, portadora da CI/RG n.º 7.995.050-5 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
com lotação no Departamento de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.     
 
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 240, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Jaqueline Susan 
Rodrigues Machado, matrícula n.º 9026-3, portadora da CI/RG n.º 9.110.035-5 – 
SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Divisão, com lotação no Departamento de Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.     
 
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 241, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Gislayne Correia 
Rosa, matrícula n.º 9133-2, portadora da CI/RG n.º 10.222.034-0 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
com lotação no Departamento de Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.     
 
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 242, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Francielly Caroline 
Manzani, matrícula n.º 1860-0, portadora da CI/RG n.º 8.718.746-2 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Ação Social, 
com lotação no Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.     
 
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 243, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Tania Maria do 
Nascimento Zonta, matrícula n.º1855-4, portadora da CI/RG n.º 3.492.227-6 – 
SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Patrimônio, com lotação no Departamento de Administração.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.     
 
NOÉ CALDEIRA BRANT     
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais 
e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com 
recursos provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica PMAQ, do Ministério 
da Saúde. Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
LARISMED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.860.740/0001-96, estabelecida na Rua Arapaçu do Bico Reto, nº 62, 
centro, CEP 86.709-227, na cidade de Arapongas, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit
1 1 Abaixador De Madeira Para Lingua com 100 unidades Pote 24 Theoto 5,28
1 9 Atadura De Crepom 20 Cm  Unid 9.000 Gazetex 1,00
1 12 Cateter Intravenoso Nº 22  Unid 25 L.Import 1,12
1 13 Cateter Intravenoso Nº 24  Unid 25 L.Import 1,28
1 25 Frasco para alimentação enteral Frs 600 Biosani 1,07
1 34 Lamina para bisturi nº 15 Unid 300 Solidor 0,31
1 36 Luva Cirurgica Estéril Nº 7  Par 50 Maxitex 1,45
1 37 Luva Cirurgica Estéril Nº 7,5  Par 80 Maxitex 1,40
1 38 Luva Cirurgica Estéril Nº 8  Par 50 Maxitex 1,40
1 42 Máscara Descartavel C/50  Cx 13 Talge 8,27
1 43 Óculos de proteção em acrílico (EPI) Unid 11 Ferreira Mold 7,80
1 52 Seringa Descartável de insulina com agulha  Unid 600 Descarpack 0,46
1 53 Sonda Aspirotraqueal Nº 08  Unid 360 Medsonda 0,90
1 54 Sonda Aspirotraqueal Nº12  Unid 340 Medsonda 0,88
1 55 Sonda De Foley Nº 12  Unid 60 Advantive 3,42
1 56 Sonda De Foley Nº 14  Unid 60 Advantive 3,42
1 57 Sonda De Foley Nº 16  Unid 470 Advantive 3,48
1 60 Sonda vesical de alívio Nº 16  Unid 1.000 Medsonda 1,00
1 61 Sonda vesical de alívio Nº 18  Unid 1.000 Medsonda 0,99
1 62 Sonda vesical de alívio Nº 20  Unid 3.000 Medsonda 1,05
2 5 Detector fetal portátil  Unid 8 Medpej 551,00
2 8 Esfingomanômetro e estetoscópio infantil com fecho de metal  Unid 22 Pressure 164,50
2 14 Seladora 40 cm com acionamento manual, bivolt  Unid 1 Sulpack 418,00
2 15 Termômetro de mercúrio prismático  Unid 24 Premium 7,48
2 18 Pinça anatômica 12 cm  Unid 6 Professional 12,00
2 19 Pinças kely reta  Unid 16 Professional 29,70
2 20 Tesoura de Mayo reta com ponta romba  Unid 11 Professional 33,00
2 21 Tesoura spencer 12cm reta para retirar pontos Unid 7 Professional 40,30
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais 
e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com 
recursos provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  PMAQ, do Ministério 
da Saúde.. Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: HIDRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.712.351/0001-13, estabelecida na Rua Doutor Antonio Emilio Figueiredo, 
nº 2020, centro, CEP 79.802-020, na cidade de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor 
Unit
1 7 Algodão Hidrofilo 500 G  Unid 40 Cremer 11,60
1 11 Bolsa colostomia opaca com placa recortável para estomas com diâmetro de 19-64 mm, fechada com 
filtro para gases  Unid 400 Convatec 17,80
1 20 Esparadrapo hipoalérgico 100mm x 4,5 m  Unid 105 Adpele 7,70
1 24 Fralda geriatrica G  Unid 2.000 Descarpack 1,70
1 27 Esparadrapo hipoalérgico 50mm x 4,5 m  Unid 210 Missner 3,97
1 39 Luva para procedimento (Látex) G, caixa com 100 unidades  Cx 50 Nugard 
24,00
1 45 Papel Grau Cirurgico 150Mm X 100M  Rolo 25 Hospflex 82,35
1 58 Sonda vesical de alívio Nº 12  Unid 10.100 Medsonda 0,86
2 2 Balança digital de banheiro  Unid 9 Omron 143,00
2 13 Régua antropométrica (puericultura)  Unid 6 Carci 68,50
2 23 Balança digital pediátrica para puericultura, modelo profissional, bivolt, concha anatômica, selo Inmetro, 
capacidade de 15 kg, divisão de 5 gramas.  Unid 1 Welmy 109E 1.300,00
2 24 Oxímetro de dedo  Unid 4 JG Moriya MD300C2 
680,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais e 
equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com recursos 
provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  PMAQ, do Ministério da Saúde.. 
Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PRO-
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.344.756/0001-05, estabelecida na Av. Carlos Gomes, nº 259, centro, CEP 87.015-200, na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit
1 10 Bolsa coletora de urina 2.000 ml sistema fechado Unid 850 Advantive 4,60
1 21 Espéculo tamanho M - lubrificado Unid 1.000 Adlin 2,02
1 26 Esparadrapo hipoalérgico 100mm x 4,5 m Unid 210 Missner 6,42
2 7 Esfingomanômetro e estetoscópio adulto com fecho de metal Unid 22 Missouri 
176,50
2 11 Otoscópio adulto com espéculo adulto e infantil Unid 6 Missouri TK 595,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais 
e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com 
recursos provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  PMAQ, do Ministério 
da Saúde.. Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.219.262/0001-53, estabelecida na Avenida Paraná, nº 8081, centro, CEP 87.502-000, na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit
1 2 Adaptador para frasco de soro sistema fechado com fluxo menor para curativo Unid 
3.625 Medsonda 0,60
1 3 Agulha auricular tam 1,5mm sem micropore c/50 Unid 200 Complementar 0,17
1 4 Agulha Descartável 13 X 4,5, caixa com 100 unidades Cx 6 Descarpack 11,19
1 5 Agulha Descartável 27 X 8, caixa com 100 Cx 5 Descarpack 12,30
1 6 Agulha Descartável 40 X 12, caixa com 100 Cx 12 Descarpack 9,80
1 14 Coletor De Material Perfurocortante 13 L Unid 195 Descarbox 4,22
1 15 Compressa de gaze tipo queijo com 09 fios Rolo 5 MB Textil 28,90
1 17 Curativo tipo band-aid com 40 unidades Cx 500 Jhonson 2,00
1 18 Equipo Macrogotas Pinça Rolete Unid 20 Descarpack 1,80
1 19 Equipo para nutrição enteral Unid 1.800 Descarpack 1,89
1 22 Espéculo descartável P - Lubrificado Unid 1.000 Adlin 2,14
1 23 Fralda geriatrica  M Unid 2.000 Descarpack 1,65
1 28 Esparadrapo tipo microfone cor bege 12mmx4,5m Unid 20 Missner 1,80
1 29 Esparadrapo tipo microfone cor bege 25mmx10m Unid 20 Missner 3,15
1 30 Fita adesiva 16mm x 50 m Unid 140 Missner 2,94
1 32 Kit completo para inalação adulto Unid 25 Protec 7,40
1 33 Kit completo para inalação infantil Unid 25 Protec 7,40
1 35 Lençol de papel descartavel 700 cm X 50 m Unid 45 Advantive 14,00
1 44 Papel Grau Cirurgico 100Mm X 100M Rolo 48 Esterilcare 59,79
1 46 Scalp N º 21 Unid 90 Solidor 0,40
1 47 Scalp N º 23 Unid 70 Solidor 0,79
1 48 Scalp N º 25 Unid 100 Solidor 0,79
1 49 Seringa Descartável Sem Agulha 10Ml Unid 400 Descarpack 0,30
1 50 Seringa Descartável Sem Agulha 20 Ml Unid 500 Descarpack 0,50
1 51 Seringa Descartável Sem Agulha 5Ml Unid 300 Descarpack 0,18
1 59 Sonda vesical de alívio Nº 14 Unid 5.000 Medsonda 0,93
2 1 Aspirador elétrico portátil para secreção com capacidade 1,3 litros com válvula de segurança Unid 
2 NS 375,00
2 3 Bandeja de inox 27 cm x 16 cm Unid 7 ABC 72,00
2 4 Bandeja de inox 30 cm x 22 cm Unid 7 ABC 82,00
2 6 Cuba rim Unid 5 ABC 60,00
2 9 Fita métrica Unid 9 HL 4,00
2 10 Localizador de veia Unid 1 Labor Import 1.955,00
2 12 Pìnça dente de rato Unid 16 ABC 14,00
2 16 Termohigrometro Digital Com Cabo Extensor Unid 11 J. Prolab 77,90
2 17 Termômetro digital para geladeira com cabo extensor Unid 3 J. Prolab 69,00
2 22 Otoscópio infantil Unid 4 Wellmy 575,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais e 
equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com recursos 
provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  PMAQ, do Ministério da 
Saúde.. Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.566.711/0001-81, estabelecida na Avenida Brasil, nº 747, centro, CEP 85.935-000, na cidade de Assis 
Chateaubriand, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 16 Compressa De Gaze 7,5 X 7,5, 9 Fios Pct 2.100 Erimax 15,65
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 64/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais e 
equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com recursos 
provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica PMAQ, do Ministério da Saúde. 
Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: UBIMED 
DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 18.161.599/0001-00, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1132, centro, CEP 85.440-000, na 
cidade de Ubiratã, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit
1 31 Hastes flexíveis com ponta de algodão caixa com 75 unidades Unid 10 Cremer 
1,70
1 41 Luva para procedimento (Látex) P, caixa com 100 unidades Cx 450 Medix 23,97
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 65/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
Processo: n.º 133/2016. Pregão Presencial nº 93/2016. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais e 
equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola (PSF), com recursos 
provenientes do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  PMAQ, do Ministério da Saúde.. 
Assinatura da Ata: 04/11/16. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: TOTAL 
HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 12.069.550/0001-46, estabelecida na Rua Bento Gonçalves, nº 60, centro, CEP 99.718-000, na cidade de Paulo 
Bento, estado do Rio Grande do Sul, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 8 Atadura De Crepom 10 Cm Unid 15.500 Andreoni 0,51
1 40 Luva para procedimento (Látex) M, caixa com 100 unidades Cx 500 Lagrota 23,98
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 21 de novembro  de 
2016, às 09h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,  tipo menor preço 
por Item, objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de novembro  de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 114/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: V. G. MACHADO - COPIADORAS - ME, 
inscrita no CNPJ nº 10.558.249/0001-70, com sede à Rua Marialva, nº 5.307, ZONA III, CEP – 87.502-100 na cidade 
de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALTER DE GODOY MACHADO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 41125063 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 668.434.489-68, residente e domiciliado à Avenida 
Tiradentes, n° 2.406, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-090, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 19/2016, Processo n° 85, data da homologação da 
licitação 26/10/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE UMA DIGITALIZADORA COM RECURSOS PROFISSIONAIS 
AVANÇADOS PARA UTILIZAÇÃO NOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 08/11/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.000,00-(quatro mil reais), que serão pagos até o 
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de novembro de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 244, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 07 de novembro de 2016, a Sr.ª Wéllem Daiany dos Santos, matrícula n.º 9040-9, 
portadora da CI/RG n.º 9.999.149-6 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Diretor de Divisão, com lotação no Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de novembro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     
                 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9390/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Terra Roxa, Paraná, viajar até Curitiba, Paraná, para tratar assuntos de interesse do Município e participar do 
curso de elaboração do Plano Municipal de Saúde –PMS, nos dias 23 a 25 de novembro  de 2016,   cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N. 003/2013
CONTRANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa – PR.
CONTRATADA: A. J. Viacelli – ME
EMENTA: Resolvem em comum acordo rescindir o presente contrato em 31/10/2016.
Terra Roxa, em 31/10/2016.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Aldonir João Viacelli

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 19815, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2015, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para 29/10/2017 e recomposição do equilíbrio financeiro 
com base no IGPM acumulado nos últimos 12 meses, passando o novo valor do contrato para R$ 8.701,05 (oito mil 
setecentos e um reais e cinco centavos).
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  SILVIO BARBOSA BENTES.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO
Retificação do Extrato de Contrato Administrativo 06616 do Processo Licitatório nº 005/2016, Tomada de Preços 
002/2016.
Onde se Lê: prorrogação do prazo de vigência e execução.
Lê-se: prorrogação do prazo de vigência.
Terra Roxa, 07 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 2202014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2014, 
PREGÃO Nº 116/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: M. A. M. CORREIA - SERVIÇOS - EPP.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 07/1 1/2016 e manutenção do valor contratual anteriormente 
pactuado, por um período de seis meses, conforme determina o Art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JUVENIL MARCELO CORREIA.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº  164/2016
Sumula Dispõe sobre a transição de governo local, a instituição de equipe de transição pelo candidato eleito para o 
cargo de Prefeito Municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA
Art.1º - A transição de governo é o processo institucionalizado que importa na passagem do comando político de 
um mandatário para outro com objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao 
exercício da função ao tomar posse.
Parágrafo único - Fica instituída equipe de transição, que tem por objetivo inteirar-se do funcionamento da 
administração municipal, preparando os atos de iniciativa do novo Prefeito, a serem editado após o primeiro dia útil 
de janeiro de 2017.
Art. 2º - A equipe de transição será composta pelo coordenador geral ROBERTO LEITE e os membros: EDIR 
OLIVEIRA DOS SANTOS; ISMAEL DURAES DA COSTA; TAKETOSHI SAKURADA; RUBENS BARBOSA MATOS, 
ALMIR MATOS e RUBENS APARECIDO POSSENTI.
Art. 3º - Os titulares das secretarias e demais órgãos da administração pública municipal ficam obrigados a fornecer os 
dados e as informações que forem solicitados pelo coordenador da equipe de transição, prestando-lhe apoio técnico 
e administrativo necessários.
Art. 4º - A Equipe de Transição não fará jus à nenhuma remuneração, e suas despesas com alimentação ou locomoção 
será por conta própria.
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 07 dias do mês de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 007/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentares a servidora Clarice Aparecida Cosmo Nogueira, ocupante de cargo efetivo 
de Zeladora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor João Roberto Batista, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas Por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com a Lei Complementar  nº 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, à servidora Clarice Aparecida Cosmo Nogueira, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
CLARICE APª COSMO NOGUEIRA ZELADORA 2014/2015 08/11/2016 à 07/12/2016
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE FÉRIAS
Ilma. Senhora CLARICE APARECIDA COSMO NOGUEIRA, servidora desta entidade, ocupante do cargo efetivo 
de ZELADORA, pelo presente vimos comunicar Vossa Senhoria, que de acordo com o artigo 68 da Resolução nº. 
005/2008 e artigo 149 da Lei Estadual nº. 6.174/70, serão concedidas suas férias relativas ao período de:
15/11/2014 À 15/11/2015 A SER GOZADA DE 08/11/2016 À 07/12/2016
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.
Tuneiras do Oeste, 07 de novembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
PRESIDENTE
SERVIDORA

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 375/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão MARCOS PAULO GONÇALVE, portador do CPF nº 076.340.539-61, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS PUBLICAS, pelo regime Jurídico estatutário,  na 
forma como dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de novembro  de 
2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de novembro   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 376/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor TAKETOSHI SAKURADA, portador da cédula de identidade RG nº 1.642.664-4, ocupante do cargo efetivo 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR, licença no período de 03/10/2016 à 31/12/2016, conforme requerimento 
datado de 03 de outubro 2016 e protocolo datado de 21 de outubro de 2016, sem remuneração, para tratar de 
assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de novembro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 377/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 284/2016, de 14 de julho de 2016,  que concede gratificação 
(TIDE) tempo integral e dedicação exclusiva, na ordem de 100% sobre a sua remuneração básica, ao Servidor 
JUCELINO OLIVIERI, a partir de 01 de novembro de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  07 de novembro 2016
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
ATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária JULIANA CAPRIOLI DE CASTRO, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 
12.346.963-1/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos das Escolas Municipais PADRE 
JOSÉ DE ANCHIETA - Educação Infantil e Ensino Fundamental e DR. GERMANO NORBERTO RUDNER – Ensino 
Fundamental (Quatro horas cada escola). Revogando o Ato Administrativo 13/2016 de 31/03/2016.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 07 de Novembro de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 070/2016
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA ANTONIA VICENTIN COELHO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 03 de novembro de 2016, por Tempo de Contribuição, a servidora 
MARIA ANTONIA VICENTIN COELHO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.797.408 SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 769.422.609-91, admitida em 01 de setembro de 1987 pelo regime CLT e nomeada em 01 de abril de 1991 pelo 
Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
nos termos do Processo n.º 8.693/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.756,50 (Um mil setecentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 372,74 
(trezentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
188/2007, média de adicional insalubridade no valor de R$ 227,10 (duzentos e vinte e sete reais e dez centavos), pelo 
disposto no artigo 195, §1º, da Lei Complementar n.º 018/1992, média de horas extras a 50% no valor de R$ 407,87 
(quatrocentos e sete reais e oitenta e sete centavos), conforme artigo 195, §2º, da Lei Complementar n.º018/1992, 
totalizando o valor de R$ 2.764,21 (Dois mil setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos) mensais e 
R$ 33.170,52 (Trinta e três mil cento e setenta reais e cinquenta e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 244/2016
Prorroga prazo de Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 8° do Edital n.º 036/2014 – Instruções Especiais;
CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos a contar de 27 de novembro de 2016, o prazo de validade do Concurso 
Público, objeto do Edital n.º 036/2014 – Instruções Especiais, o qual foi homologado em data de 24 de novembro de 
2014, pelo Decreto n.º 315/2014. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 146/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
28/10/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC R$: 
13.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 62/2016
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos 
artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Marcio Talles Pereira, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Assessor de Comunição Social, do nível 35 para o nível 36, referente ao período de 01 de outubro de 2014 
a 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 07 de novembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1420/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 387, de 26 (vinte e seis) de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$- 6.593,88 (seis mil, quinhentos e noventa e três reais e 
oitenta e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.293,88
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00
Fonte de Recursos 334 PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
DE SAÚDE - CUSTEIO
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
334 PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – 
CUSTEIO 6.593,88
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAIS0
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 028/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLEITON SILVA DE LIMA, com o devido 
requerimento protocolado sob n.º 022/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Curitiba-Pr., nos dias 08 a 11 de novembro do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DÚVIDAS RECORRENTES 
EM CONTRATOS E LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS /// A CONFIGURAÇÃO DO 
NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, promovido pela Empresa RAS-
CONSULTORIA E TREINAMENTOS em Gestão Pública., com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 
2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 031/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Servidor JOSÉ PATRICIO DE AMORIM, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 025/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Curitiba-Pr., nos dias 
08 a 11 de novembro do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com 
a finalidade de participar do curso “DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS 
E LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS /// A CONFIGURAÇÃO DO NEPOTISMO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, promovido pela Empresa RAS-CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS em Gestão Pública., com direito a recebimento de três (03) diárias 
e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 332 de 
10/09/2014, publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 
2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 029/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido 
requerimento protocolado sob n.º 023/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Curitiba-Pr., nos dias 08 a 11 de novembro do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DÚVIDAS RECORRENTES 
EM CONTRATOS E LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS /// A CONFIGURAÇÃO DO 
NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, promovido pela Empresa RAS-
CONSULTORIA E TREINAMENTOS em Gestão Pública., com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 
2016.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 030/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido 
requerimento protocolado sob n.º 024/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Curitiba-Pr., nos dias 08 a 11 de novembro do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DÚVIDAS RECORRENTES 
EM CONTRATOS E LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS /// A CONFIGURAÇÃO DO 
NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, promovido pela Empresa RAS-
CONSULTORIA E TREINAMENTOS em Gestão Pública., com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 
2016.  
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
EDILSO MARTINS DE MELO
2ª Secretária

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 177/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0117/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  319/2016 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua 
Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-
78, neste ato representada pelo Sr. Leandro Bonato de Souza, portador do RG nº  6.476.710-0 
e do CPF nº. 913.874.509-72, residente na Av. Tiradentes, 2712 – Jardim Paraiso, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0117/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento 
de veículo zero Km de fabricação de no mínimo 2016, para uso do Corpo de Bombeiros do 
Município de Altonia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Veículo automotor 1.6 8V Zero Km, ANO  de fabricação 2016, MODELO 
2017  com capacidade de 05 (cinco) lugares – Trio elétrico
Motorização:  1.6 - Alimentação: Injeção multi ponto – Combustível: flex.
Parágrafo Único: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Pregão Presencial n.º 117/2016-PMA; e 
II - Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 27.10.2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação 
sob a modalidade  PREGÃO nº 0117/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de novembro de 2016  
e término em 06 de março de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Pregão Nº0117/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no   Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e 
Serviços – 07.002.061820008.2.077.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 07 de novembro de 2016.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná TERMO ADITIVO 2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 77/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul e a empresa: PIRITUBA – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa PIRITUBA – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP, com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, 2152, centro na cidade de Iporã - PR. 
denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, 
centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 
428.019.829-20 e a CONTRATADA Senhor ADELCIO ANTONIO BRIZZI SARDIM residente e domiciliada à 
Avenida Presidente Castelo Branco, s/n, Chácara 177, CEP: 87560-000 na cidade de Iporã - PR, portador 
do RG n.º 14.002.375-2SSP/PR e CPF. 210.289.909-87.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa 
a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo 
Administrativo n.º 53/2015, Pregão 42/15.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela 
Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – Da do valor e 
condições de pagamento,  - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade dos materiais para manutenção de bens imóveis 
do Município, fica acrescido de 25 por cento os seguintes itens:
Item Descriminação Unid. Qtdade Marca  Preço Unitário 
Preço Total
1 Espelho lapidado 3mm polido metro 20 CEBRAC  R$                  
125,00   R$          2.500,00 
2 Vidro fantasia 4mm metro 60 BLINDEX  R$                    
93,00   R$          5.580,00 
3 Vidro temperado incolor 8mm metro 5 BLINDEX  R$                  
160,00   R$             800,00 
4 Persiana tecido vertical metro 50 DELUX  R$                    
60,00   R$          3.000,00 
TOTAL  R$  11.880,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo 
a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Outubro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
ADELCIO ANTONIO BRIZZI  SARDIM
PIRITUBA – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Testemunhas:
MATILDE LENZONI TAKAHASHI                                          AKIO TAKAHASHI
     CPF: 916.755.459-87                                                        CPF: 917.734.589-49

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 043/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de 
Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara 
José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos dias 08 à 10 de Novembro do corrente 
ano, para participar do SECONE – CONTABILIDADE - UMUARAMA”, promovido 
pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Considerando a distância 
entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, concedo ½ diária no dia 27 de 
setembro e ½ diária no dia 30 de Setembro cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 07 de Novembro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 044/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de 
Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara 
José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar 
à cidade de Maringá, Estado do Paraná, no dia 11 de Novembro do corrente 
ano, para participar do treinamento sobre 13º Salário”, promovido pelo GOVBR–
GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 002/2009, 
de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 07 de Novembro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 08/2016, de 07 de novembro de 2016.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no dia 14 de novembro de 2016, segunda-feira.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros 
componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a 
Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público 
executado pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 14 
de novembro de 2016, segunda-feira, em decorrência do feriado em comemoração 
alusiva ao dia da Proclamação da República, que celebrado anualmente no dia 15 
de novembro. 
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à 
exceção dos serviços essenciais a serem mantidos conforme escala elaborada pela 
Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga 
horária de trabalho poderão ser convocados para o desempenho de serviços 
necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara Municipal, 
não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 07 de novembro de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara
VALDERCIR ANDRADE DA SILVA
Vice-Presidente da Câmara
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário 
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Segundo Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 009/2016, de 07 de novembro de 2016.
Dispõe sobre a alteração da data de realização da 39ª (trigésima nona) Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, de 14/11/2016, segunda-feira, para 16/11/2016, quarta-feira, e 
da outras providências.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição 
da Republica Federativa do Brasil.
RESOLVE:
Art. 1º. Em decorrência do feriado alusivo às comemorações do Dia da Proclamação da República, comemorado em 
15 de novembro, assim previsto na Lei nº. 662/1949, fica transferida para dia 16 de novembro de 2016, quarta-feira, a 
realização da 39ª (trigésima nona) Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, a ocorrer às 20 horas.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul/PR, 07 de novembro de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara
VALDERCIR ANDRADE DA SILVA
Vice-Presidente da Câmara
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário 
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Segundo Secretário

EDITAL DE ASSEMBLEIA gERAL ExTRAORDINÁRIA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, Registro 
sindical nº 10054101031-6,  por seu coordenador abaixo assinado, convoca todos os 
empregados em estabelecimentos bancários dos bancos públicos e privados, sócios 
e não sócios, da cidade de Umuarama, município pertencente à base territorial 
deste sindicato, para a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 
10/11/2016, às 18h, em primeira convocação, e às 18h30, em segunda convocação, 
na Sede do Sindicato, à Rua Gov. Ney Braga, 4431, Zona I, em Umuarama, Paraná, 
para discussão e deliberação acerca da seguinte ordem do dia:
1. Deliberação acerca de paralisação das atividades por 24 horas, a partir da 00h00 
do dia 11/11/2016;
Umuarama, 07 de novembro de 2016
Edilson José Gabriel
Coordenador

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.363
De 07 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00 (noventa reais) 
ao Servidor Municipal EDSON ANTONIO GOMES, matrícula n°. 13, ocupante do cargo de Controlador Interno, lotado 
na manutenção da assessoria de Controle Interno, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo 
próprio do Município, nos seguintes dias, locais e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino LOCAL Motivo
08, 09 e 10/11/2016 07:30 horas/ 18:30 horas Umuarama UNIPAR - Teatro Neiva Pavan - 
Campus 1, Sede Participação do Evento: SECONEX - CONTABILIDADE - UMUARAMA.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.364
De 07 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00 (noventa 
reais) a Servidora Municipal FERNANDA DA SILVA, matrícula n°. 1683, ocupante do cargo de Contadora, lotada na 
Manutenção da Contabilidade, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, 
nos seguintes dias, locais e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino LOCAL Motivo
08, 09 e 10/11/2016 08:30 horas/ 17:30 horas Umuarama UNIPAR - Teatro Neiva Pavan - 
Campus 1, Sede Participação do Evento: SECONEX - CONTABILIDADE - UMUARAMA.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (07/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
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